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REQUERIMENTO
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
 
Nos termos do §2º, do artigo 13, da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 34
da Resolução ALESP nº 576, de 26 de junho de 1970, que institui o Regimento Interno,
os Deputados Estaduais da Assembleia Legislativa de São Paulo que subscrevemos a
presente propositura REQUEREMOS a constituição de uma Comissão Parlamentar de
Inquérito, composta por 9 (nove) deputados, com a finalidade de, no prazo de 120
(cento e vinte) dias, para apurar:
 
 GRAVES DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES ENVOLVENDO CONCESSIONÁRIAS DE
RODOVIAS E O ATROPELAMENTO DE ANIMAIS, principalmente:
 

O resgate de animais abandonados e/ou atropelados;
 
A destinação dos animais resgatados;
 
A eutanásia indiscriminada de animais resgatados em rodovias;
 
A responsabilidade  das  concessionárias  no  resgate  e  acolhimento  de
animais abandonados e atropelados. 
 

.
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Requerimento objetiva  a  defesa  dos  direitos  dos  animais  abandonados nas
rodovias de todo o Estado de São Paulo. Diante da inerente prerrogativa legal deste Poder
Legislativo Estadual, não poderíamos nos manter insensíveis e inertes frentes aos problemas
que assolam nossa sociedade.
 
Assim,  a  instauração  desta  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  tem  como  FATOS
DETERMINANTES,  a  apuração das  graves  denúncias,  relatadas que seguem cercadas de
informações absurdas, das quais verificamos o frequente abandono de animais por parte de
tutores, ocasionando acidentes dos mais diversos. Bem como, devemos observar a questão
dos animais resgatados pelas concessionárias, eis que é de sua responsabilidade encaminhá-
lo a especialista médico-veterinário para as devidas avaliações de saúde e condições de
sobrevivência. 
 
Ocorre que recentemente, relatos de que algumas empresas concessionárias tem resgatado
animais nas margens de suas vias e os abandonando em regiões mais afastadas, mais que
isso, nos causa espanto ao verificarmos que algumas rodovias providenciam laudos que
ensejam a eutanásia indiscriminada de animais, seja de qual for sua espécie. 
 
Dessa  forma,  o  presente  busca  trazer  ao  debate  a  investigação  das  atitudes  das
concessionárias de rodovias de todo o Estado de São Paulo, qual a participação na luta pelo
bem-estar e combate ao abandono animal. 
 
No mais é intrigante que empresas Concessionárias estejam burlando as regras da própria
contratação e concessão, desrespeitando o direito básico à vida do animal, sob a tutela do
Poder Público Estadual, com a certeza que nada será feito para lhes responsabilizar.
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Rafael Saraiva
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Assinado eletronicamente por Rafael Saraiva em 01/02/2024 16:21 

Checksum: DB2C14F8A64BA763330CFA677631B0BF825B633A6859BD77F046BAB58DB2E521

Assinado eletronicamente por Ana Perugini em 02/02/2024 15:49 

Checksum: 21178584C3C4B4AA5A55757BB2AE8CF682C26140082FA66A946F7C3D9396AF5A

Assinado eletronicamente por Professora Bebel em 05/02/2024 09:30 

Checksum: 0CC92C02A523B2364137406AB7FC739E2626FD064E0A98F0903E9018070571A7

Assinado eletronicamente por Ana Carolina Serra em 05/02/2024 11:33 

Checksum: B3B707E5B3923DEC709951F17112A17E8B711655F6D761098C89AAC1E2972398

Assinado eletronicamente por Enio Tatto em 05/02/2024 15:11 

Checksum: B0334118C5A556CE573E1537B6C2CD596C9665EC8B88BCFC5DC3C8EEB9C85126

Assinado eletronicamente por Clarice Ganem em 05/02/2024 16:21 

Checksum: FCCF7FCADCA679EE0931B81BA1FC21E70C7EB05F4A63AF54D304ECBC8A6D4142

Assinado eletronicamente por Ricardo Madalena em 05/02/2024 17:40 

Checksum: 34A700E816848BDD237C483D822C805EC520DC99A07C7C833E3113A543E82B91

Assinado eletronicamente por Major Mecca em 06/02/2024 15:27 

Checksum: 259707214F8B59409375103DF8795A9920A6DB7734EA8F46E6948DE2B470E6A4

Assinado eletronicamente por Mauro Bragato em 06/02/2024 15:58 

Checksum: D9FAC6B97D7F21969D89D3FD5E812171F581D5D9D12D9282EF4E2027C85FD563

Assinado eletronicamente por Rui Alves em 06/02/2024 17:19 

Checksum: 9982CDEB4ACAC94857EBC64373A7E9511BE0F503E1A762D38926A2A0B616FA07

Assinado eletronicamente por Reis em 06/02/2024 20:32 

Checksum: 0901A8E6F3CD63BD304FAE223C5C558C6707C928234B97C7747B8A29E629E781

Assinado eletronicamente por Eduardo Suplicy em 15/02/2024 17:31 

Checksum: CFB5BE44A1109DF810DF578B1D775E152CF3AD7C1E0118EE7B8025F9D7484D8F

Assinado eletronicamente por Paula da Bancada Feminista em 19/02/2024 14:06 

Checksum: 8A5111A950565D607C025C37DE4AD33D34293DAF00B3A513D63E0547C450EC96

Assinado eletronicamente por Guilherme Cortez em 19/02/2024 18:21 

Checksum: B0A7B9EB88AE0D893474E0605856C5B3E55A1953A9EF7EE351923DB4FF3DA82A
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Assinado eletronicamente por Maurici em 22/02/2024 16:13 

Checksum: D8F7124DDB95814F8B09AE497DA6B504DC6C4B01ACBD764412F2DB94EE8367CB

Assinado eletronicamente por Simão Pedro em 23/02/2024 14:52 

Checksum: 6DC85A979328E29065D0E1CBE15A2E3A093574047A3945F30FB56FE245484C21

Assinado eletronicamente por Paulo Fiorilo em 27/02/2024 16:17 

Checksum: 340E1E14BECAFAA15F9C48C230E5C9C17A5B1FC57BEC507A1C7A920C36DD2DA6

Assinado eletronicamente por Andréa Werner em 28/02/2024 15:52 

Checksum: B9D12E349E9CCF07D644B0D71DCC31A5AD5F49DC0EADAE6A4B102F86E0CA2166

Assinado eletronicamente por Felipe Franco em 29/02/2024 14:36 

Checksum: 5DC73BE8A8D5CE0E22D3D73B794A9A469F5D24440197EAB65DFD6E7511855A6E

Assinado eletronicamente por Guto Zacarias em 29/02/2024 14:45 

Checksum: C3865950FE619E8BE4F1B8334F834A056F8F6030864CD498A790D42BCBEC49A9

Assinado eletronicamente por Rômulo Fernandes em 29/02/2024 15:08 

Checksum: 50DA24E9DD2AD7AAF1F0A25E0AE0FBFBC39BD16255D35DEC4839E6FB3A619481

Assinado eletronicamente por Edmir Chedid em 29/02/2024 15:29 
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Assinado eletronicamente por Solange Freitas em 29/02/2024 15:40 
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Assinado eletronicamente por Marcio Nakashima em 01/03/2024 13:16 
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Assinado eletronicamente por Ricardo França em 04/03/2024 13:29 
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Assinado eletronicamente por Dr. Elton em 04/03/2024 14:24 
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